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Concede o Titulo de Cidadão Amapaense ao 
senhor RAFAEL SANTOS BENTO GONÇALVES 
- Superintendente da Caixa Econômica federal 
no estado do Amapá e dá outras providencias. 

EXCELENTISSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAPÁ. 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou, e eu 
nos termos do art. 19, inciso II, alínea "i", do Regimento Interno, promulgo o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° Fica outorgado o Titulo de Cidadão Amapaense ao Ilustrissimo Senhor 
RAFAEL SANTOS BENTO GONÇALVES - Superintendente da Caixa Econômica Federal, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado do Amapá. 
Art. 2°. A Assembleia Legislativa do Estado do Amapá reunir-se-á em dia e 

horário previamente marcado pelo seu Presidente para, em sessão solene, outorgar o titulo 

ao agraciado. 
Art. 3°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua Publicação. 
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Natural da cidade de São Paulo, nascido em 13 de outubro de 1983, o Senhor Rafael 
Santos Bento Gonçalves é filho de Paulo Bento Gonçalves e Emerenciana dos Santos 
Gonçalves. Casado com Ana Paula, é pai de Anastácia, Nicolas e Gabriela. 

Com mais de duas décadas de atuação no setor bancário, construiu sólida trajetória 
profissional, sendo 15 anos dedicados à Caixa Econômica Federal, instituição na qual 
consolidou sua experiência e compromisso com o desenvolvimento social e econômico do 
pais. 

Administrador por formação e líder por vocação, possui carreira pautada na ética, 
eficiência e elevado senso de responsabilidade pública. À frente da Superintendência da 
Caixa Econômica Federal no Estado do Amapá, destacou-se pela implementação de ações 
que transcenderam os limites institucionais, alcançando diretamente a população e 
contribuindo de forma significativa para o desenvolvimento estadual. 

Dentre suas principais realizações, destaca-se a implementação do microcrédito no 
âmbito do PRONAF B no Estado, iniciativa de grande relevância para o fortalecimento da 
agricultura familiar e da atividade pesqueira, promovendo inclusão produtiva e 
impulsionando a economia local. 

Durante sua gestão, foram injetados mais de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 
reais) na economia amapaense, beneficiando diretamente mais de 3.000 (três mil) famílias. 
Ademais, sua atuação como elo estratégico entre os recursos do Orçamento Geral da União 
e a viabilização de convénios tem contribuído para a execução de obras estruturantes nas 
áreas de infraestrutura, saúde e saneamento básico. 

Diante de sua conduta exemplar, dedicação ao serviço público e do conjunto de 
relevantes serviços prestados ao desenvolvimento econômico e social do Estado do Amapá, 
a concessão do Titulo de Cidadão Amapaense ao Senhor Rafael Santos Bento Gonçalves 
constitui justa e meritória homenagem, em reconhecimento à sua expressiva contribuição 
para o fortalecimento do Estado. 

Ante o exposto, é com elevada honra que submetemos o presente Projeto de 
Decreto Legislativo à apreciação dos bres p res, ao teme. em que convidamos à sua 
subscrição. 
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PARLAMENTAR ASSINATURA 

ALDILENE MATOS DE SOUZA - PDT 

ALLINY SOUSA DA ROCHA SERRA-0 - UNIÃO BRASIL 

ARNÓBIO FLEXA NASCIMENTO - PODEMOS 

DAYSE MARQUES - SOLIDARIEDADE 

INACIO MONTEIRO MACIEL - PDT 

I DIOGO WENCESLAU VILHENA SENIOR - MOB 

VICTOR ANDRÉ DE FREITAS AMORAS - REDE 

EDNA AUZIER - PSO 

FABRICIO BEVILACQUA FURLAN - REDE 

HILDEGARD DE AZEVEDO GURGEL - UNIÃO BRASIL 

JACK HOUAT HARB - SOLIDARIEDADE 

JAIME DA SILVA PEREZ - PRD 

RUZIELY DE JESUS PONTE DA SILVA - PDT 

JORYOSVALDO QUEIROZ OEIRAS - PP 

LILIANE CORDEIRO DE ABREU - PV 

LORRAN DAMASCENO BARRETO - PSD 

CARLOS ANTONIO OLIVEIRA SANTOS - REPUBLICANOS 

RAYFRAN MACEDO BARROSO - SOLIDARIEDADE 

ERRINELSON VIEIRA PIMENTEL - PPODEMOS 

ANTONIO ROBERTO RODRIGUES GÓES DA SILVA - UNIÃO 

RODOLFO SOUSA FOLHA DO VALE - PC do B 

TELMA ADRIANA NERY PAIVA - CIDADANIA 

ZEN EIDE DA SILVA COSTA - PODEMOS 

to (96) 99151-5598 

•
o 

dep.juniorfavacho@alap.ap.leg.br 

www.juniorfavacho.com.br 

O Gab. 03 - Av. FAB, s/n°. Centro - Macapá/AI' 


